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DECRETO N.o 213 

Adita o Decreto n9  196, de 23.08.82. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Estado do Para 

ná, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO as reivindicações de moradores das 

zonas 01 e 02, desta cidade, bem como de diversos feirantes, 

objetivando a criação de mais uma feira-livre, em nossa cida 
de, 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica aditado o Decreto n9  196, de 23. 
08.82, que determinou locais e dias para a realização de Fei 

ras-Livres, nesta cidade, acrescentando-se-lhe o item "f" ao 
artigo 19, com a seguinte redação: 

"f" Sexta-Feira: das 6:00 às 12:00 horas, à Av. 

Rio de Janeiro, no mesmo local das feifa dominicais. 
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